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INDICAÇÃO Nº 047/2011 
AUTORIA: VER. ELIZEU SOUSA PARGA 

 
 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 
IMPLANTAR PROGRAMA DE ENTREGA DE LEITE Á FAMÍLIAS 
CARENTES,E QUE SEJA FEITO NA ENTREGA NOS SETORES “ 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigente 
desta Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Adario 
Carneiro Filho, Prefeito Municipal, a necessidade de  implantar programa de 
entrega de leite á família carentes,e que seja feito na entrega nos setores. 
                                                                                                                                                                                                                                    
JUSTIFICATIVA: 
 
Sabedor da carência, em razão da renda per capta, que se agrava e o com o 
desemprego vem contribuindo para esse quadro, em especial, a atenção dada 
a questão ecológica, por sermos uma região de produtivo, atenção especial 
com as crianças, executando este programa, dando atenção para aquisição do 
produto do pequeno produtor e que o mesmo a entrega do leite nas casas das 
famílias cadastrada que se enquadra no programa.Isto posto, conhecedor do 
espírito público e ainda pela confiança a nos depositar, convido a todos á 
aprovarem a presente indicação.        
    
 
Plenário das Deliberações Ver. Antonio Gomes Valadares, em 20 de Junho de 2011. 
 
 
  

ELIZEU SOUSA PARGA 
 

Vereador - PDT 
 
 


